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Sua referência Sua data Nossa referência Data e número de expedição 

N.º    

Proc.º    Proc.º REQ/GSR/03     

 

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 472/VII APRESENTADO PELO 
SENHOR DEPUTADO MARK MARQUES (PSD) – NOVAS INSTALAÇÕES DA 
SEGURANÇA SOCIAL DE VELAS  

 

Em resposta ao Requerimento em epígrafe cumpre-me transmitir a V. Ex.ª a seguinte 

informação: 

A saída dos serviços da Segurança Social de Velas – prestações pecuniárias e acção 

social – do edifício, que actualmente ainda ocupa, foi tomada, na sequência da decisão 

do Conselho de Governo Regional da venda daquelas instalações ao proprietário da 

Residencial Neto. 

Não sendo possível, num curto espaço de tempo, conseguir uma solução definitiva de 

instalação dos referidos serviços, optou-se por tentar encontrar um espaço, através de 

arrendamento, com área suficiente para garantir o funcionamento da Segurança Social 

em S. Jorge. 

Das duas opções que chegaram ao conhecimento da Direcção Regional da 

Solidariedade e Segurança Social, e verificadas localmente, a solução encontrada – o 

edifício da Portugal Telecom - foi a que melhor permitiria instalar ambos os serviços, 

em condições condignas, no mais curto espaço de tempo. 
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A este propósito, o Governo Regional, na sua reunião de 28 de Abril passado, no 

âmbito da visita estatutária à ilha de S. Jorge, decidiu: “determinar junto do Instituto de 

Gestão de Regimes da Segurança Social que proceda ao estudo da localização e 

posterior elaboração do projecto para o novo edifício da Segurança Social de Velas”. 

 
 
Com a mais elevada consideração, 

 

A SECRETÁRIA REGIONAL ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA 

 

CLÁUDIA ALEXANDRA COELHO CARDOSO MENESES DA COSTA 

 


